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ALTERAçÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO INOIVIDUAT

CNPJ:'13.262.2471000í-28

J.L. DE CASTRO. ME

Pelo presente instrumento particular JARDENIA LoPES DE CASTRO, brasileiÍa, solteira, empresária,

natural de Balsas - MA, nascida em 29/07/1986, portadora do RG de n'0350817220083 SESC/MA' e do

CPF n' 033.798.56347, residente e domiciliada na Rua 09, n'42, Baino Bacaba, Balsas/MA, Cep:

65.80G000, titular da empresa J.L DE CASTRO . ME, mm sede na Rua 07, no 2148, Baino Nazâré, na

cidade de Balsas, Estado do maranhâ:, CEP: 65.80G000, inscrita no CNPJ sob o no '13.262.24710001-28,

e Registrada na Junta comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE de no 21101776681, resolve por

este inslrumento atterar o presênte conlrato mediante as cláusulâs e condiçóes sêguintos:

Cláusula PrimeiÍa - Resolve alterar o seu obieto sociâl para as seguintes atividâdes:

9001-9/02 - Produção musical;

38114/00 - Coleta de residuos não pengosos;

5911J/02 - Produçao de Íilmes para publicidade;

592G1i00 - Atividades de gravâção de som e de ediÉo de música;

73'114/00 - Agências de publicidade;

73190/01 - Criação estandes para feiras e exposiçíes;

742G0/04 - Filmagem de festas ê eventos;

771 1{/00 - LocaÉo de automóveis sem condutor;

7739-0/03 - Aluguel de pâlcos, mb€rturâs e outras estruturas de uso temporário, êxceto andaimes;

8011-1/01 - Atividades dê vigilância e segurança pnvada exposiçoes e festas;

8230{/02 - Casas de festas e eventos;

9001-9/03 - Produção de espetáculos dê dançâ;

9001-9/05 - Produçao de espetárculos de rodeios, vaquejadas e similares;

9001-9/06 - Atividades de sonor2ação e de iluminaÉo;

9001-9/99 - Artes cênicas, êspstáculos e atividades mmplementares não Especificadas anleriormentei

773&'ll00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escntórios;

7420-0/0'1 - Atividades de produção de fotograÍias, exceto aérea e submanna;

931$1/01 - ProduÉo e promoção de eventos esportivos;

731S0/04 - Consultoria em publicidade;

432*1t}l - lnstalação de painêis publicitários;

492}0/02 - Serviço de transporte de passageios . locaso de automôveis com motoÍista;

731$0/02 - Pomoção de vendas;

7721-7100 - Aluguel de equipamentos recrêativos e esportivos;

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do lnstrumento

Constitutivo que náo colidem com âs disposlFes do pÍesênte disposltivo'

cláu3ula TerceiÍa - Tendo em vista as inÚmerâs alteraÉes contÍatuais oconidas, e havendo a

necessidade de consolidaçâo das cláusulas contratuais, a titular decide apovar o ssguinte têxto,

revogando quaisquer dispositivos anteriores que mnflitem mm o ora aprovado'

Angicode
PÍehiturâ

fLS.r



TNSTRUMENTO DE tNSCRIÇÃO COilSOLIDADO

NIRE: 2l I 01 776681

CNPJ: í3.262.24710001-28

J,L DE CASTRO. ME

JARDENIA LOPES DE CASTRO, brasileira, solteira, empresária, natural de Balsas - MA, nascida em

29107 t198,6, portadora do RG de n' 0350817220083 SESC/MA, e do CPF n" 033.798.56347, residente e

domiciliada na Rua 09, n" 42, Baino Bacaba, Balsas/MA, CEP: ô5 80G000, titular da empresa J'1. DE

CASTRO. [ilE, com sede na Rua 07, no 448, Baino Nazaré, na cidade de Balsas, Estado do maranhã0,

CEP: 65.80G000, inscrita no CNPJ sob o n" 13.262.2471ffi01-28, e Registrada na Junta Comercial do

Estado do Maranhão sob o NIRE de n0 2110176681. Resolvem assim, Allerar e consolidar o

lnstrumento de lnscrição.

cláusula Primeira - Do NOME EMPRESARIAL (ART. 968, ll, CC)- o Empresário lndividual gira mmo

nome empresarial de J.L. DE CASTRO - tE.

cláusuta segunda - Do CAPITAL (ART. 968, lll, cc) - o capital é de R$ 550.000,00 (Quinhentos e

cinquenta mil reais) totalmente subscrito e iá integralizado, em moeda conente do Pais

cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, lV, CC) - O Empresário lndividual tem sua sede no seguinte

endereço: na cidade de Balsas, Estado do Maranhão, na Rua 07, n0,148, Baino Nazaré, cEP: 65.80G

000.

cláusula Quarta - DO OBJETO (ART. 968, lV, CC) - O Empresário lndividual tem por obieto o exercício

das seguintes atividades econômicas:

9001-9/02 - Produção musical;

38114/00 - Coleta de resíduos não perigosos;

5911í/02 - Produçao de Íilmes para publicidade;

592G1/00 - Atividades de gravação ds som e de edição de mÚsica;

73114/00 - Agências de publicidade;

7319{/01 - Criação estandês para feiras e exposiçõesi

742G0/04 - Filmagem de Íestas e eventos;

7711-0/00 - LocaÉo de automóveis sem mndutor;

77390/03 - Aluguel de palcos, mberturas ê outtas estruluras dê uso têmporáÍio, exceto andaimes;

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada exposiÉes e festas;

823M/02 - Casas de festas e eventos;

9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança;

9001-9/05 - PÍoduÉo de espetáculos de rodeios, vaqueiadas e similares;

9001-9/06 - Atividades de sonorizaçâo e de iluminaçãoi

9001-9/99 - Artes cênicas, espetâculos e atividades mmplementares não especificadas anteriormente;

773$1/00 - Aluguel de máquinas e equipamêntos paÍa escritôriosi

742Ml01 - Atividades de produção de Íotografias, exceto aérea e submanna;

S3191/01 - ProduÉo e pomoção de eventos esportivos;

73190/04 - Consultoria em publicidade;

432Y1101 - lnstalaÉo de painéis publicitários;

4g2$0/02 - serviço de transpoíle de passageims - locação de automóveis com moloÍista;

7319{/02 - Promoção de vendas;
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Cláusulâ Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, ll, LEI No 8 934, DE 1994) - O

empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são vêrídicas lodas as iníormaíoes pÍestadas

neste inslrumento e quanlo ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não eslar impedido de exercer

atividade empreúria e nâo possuir outro registro como Empresário lndividual no País.

cláu3ula sexta - DAS FlLlAlS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar lilial, ou qualquer dependência,

mediante alteração destê alo constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário

lndividual.

cláusula sétima - Do ENQUADRAMENTO - O emprêsário declara que a atividade se enquadra em

Microempresa - ME, nos teÍmos da Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipoteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (art.

3', t, LC 123/2006).

cláusula oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Balsas - Estado do Maranhã0, para o exercicio e o

cumprimento dos direitos e obÍlgações resultantes deste ato de constitui@'

E, por estar assim constituido, assino o presente instrumento.

Balsas (Ma), 17 de Novembro de 2021.

JARDENIA LOPES DE CASTRO

(Titular da emPÍesâ)
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7721-7100 - Aluguel d€ equipamenlos recreativos e esportivosi



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍetaria Especial de Desburocratização, Gestâo e Govemo Oigital

Sêcretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaíal e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. L. DE CASTRO - ME mnsta assinado digitalmente por:
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NomeCPF/CNPJ

JARDENIA LOPES DE CASTRO03379856347
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